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lIII]\"ISTEDIO DOS lWEGOCIOS DO DEIXO.

SEXDO-MB presente a Consu!la 00 Conselho Superior de Instrucção Pública, de
quatorze do corrente mez, sobre a repr esentação dos habitantes de Villa Nova de Re
guengos, que pedem a transfereneia, para aguella vil!a , da Cadeira de Latim existente
na de Monsaraz; Attendendo a que esta Cadeira não tem tido ultimamente disci
pulo algum que a frequente, sendo de esperar que da sollicitada transferencia resulte
maior proveito Ú instrucção, por ser Villa Xova de Reguengos a mais cent ral do
Concelho, e achar-se florescente, e com zrandes recursos; e Conformando-Me com
o parecer interposto na referida Consulta: ~ Hei por bem, em vista da Lei, Ordenar
que a Cadeira de l atim da villa de Mousaral, Districto d'Evora, tenha d'ora úvante
o seu assento em Villa NO\'il de Uegucngos, rIO mesmo Districto.

O Jl inistro c Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido, e faça executar . Paço das Necessidades, em vinte e dois de Dezembro de mil
oitocentos eineocnta e dois. = RAI:'\HA. = Rodrigo da FOIlSCca J/agalhiic."
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M ISISTEDIO D ..UI OBn.~. P1::BI,IC.~S~

COJIMEUCIO E l~D(;STRI"" .

S EXIlO mui frequentes fifi barra do Douro os :líl UfrJgios e perdas de virlas ; e
cumpr indo provi denciar para que em c a SDS taes sejam prestados todos os possíveis au
xilios e soccorros ; Considerando que para este fi m se conseguir é uecessar io dar ao
estabelecimento denominado= Salva- vidas = uma administreção estavcl c regular : fi ei
por bem Decretar o seguinte :

'Artigo 1." A inspecçoo e flscalisnç ão do estabelecimento Salva-vicias, fundado na
cidade do Porto, é encarregada a uma commissüo permanente, composta do GOl ' rr! íldor
Ci\'il. presidente ; do Intendente da 1Jnr illha, vice-presidente ; de dois vogaes, nomeados
peja Sociedade Real Hurnanitaria : e de outros dois \' og ,J c~ , nomeados peja A:: ::ociacuo
Commercial d 'entrc os seus socios. .

Art. 2 ." Na casa de asylo para naufragados, sita no Passeio Alegre de S. J oão
da Foz do Douro. haverá um fi el, devidamente affianç arlo, o 'lual ter ú especialmente
a seu C{lTf:'O, c soh sua responsabilidade, a guarde c conservaç üo das maquinas, moveis,
e utcnsilios proprios do estabelecimento, e ter á de vencimento dez- mil reis CIII

cada mez,
Art. 3 ,° A companhia do barco Salva-vidas ser ú composta de um patrã o. que

terá de vencimento cento c vinte mil reis cada anno; c de dezeseis remadores, os q ll íltJS

vencerão pelos dias, que eflectivn mcnte servirem, uma gratifknção, f] ue lhes será arbi
.trada pela comrnissão

§ unico. O patroa e remadores 0 0 barco Salva-vidas terão prefercncia, em igual
dade de circumstancias, para serem adrnittidos na scrpornçã o dos pilotos da barra
do Porto.

...\ 1'1. ·Lu As despezas com o serviço do estabelecimento Snlva -vidns serão pa ga~

pela metade do imposto para as obras da Bolso , ofle recido pela A,sociaçoo Cornmercial
do Porto.

Art. ;i : Um regulamento especial marcar á 05 direitos f' O ~ deveres nos empre
gados no estabelecimento Salva-vidas.

Art. 6." As faltas commettul as pelos empregados 00 Salvn- vidas serão punidas com
multas pecuniarias, ou com a perda do Jogar, segundo for estabelecido nos regulamentos.
A commissão pertence irnpôr as multas, e faze-las effectirns.

Arl. 7 .° O Gov erno dará couta ás Cortes das prOl idencias adoptadas no presente
De creto.

Os Ministros e Secretarios de Estado de todas as Reparti ções o tenham assim

judite.nozes
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